
INDICAÇÃO Nº 
4234
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Saúde do Estado, para liberação de recursos financeiros no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), destinados ao custeio do Hospital das Clínicas do município de Marília. 
JUSTIFICATIVA

O Hospital das Clínicas de Marília é utilizado como cenário de ensino-aprendizagem para a Faculdade de Medicina e Enfermagem, além de disponibilizar campo de estágio para vários outros cursos da área da saúde de nível superior e técnico, contribuindo assim com a formação de recursos humanos para o Sistema Único de Saúde (SUS).


Assim, necessitam de recursos financeiros destinados ao custeio da entidade, pois atualmente vem passando por grandes problemas para sustentar o atendimento ao enorme número de pacientes, bem como manter a qualidade dos serviços e tratamentos. 


Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender os pacientes do Hospital das Clínicas do município de Marília.
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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